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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde No 297t2021

PARA: Secretaria de Administração DATA: 30109121

ASSUNTO: Solicitaçáo de geração de contrato da ata no 2gl2}21

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor

Total
Plantão Médico de 12
Diárias. Plantáo Médico
Horas Diárias. Medicos
e inscriçáo no conselho
CRM. Os serviços

(doze) Horas
de 12 (doze)

com formaçáo
da categoria -
devêrão ser

prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, aos
sábados, domingo e feriados, das
07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às
07:00 horas

Hora 528 46.464,00

2 ico de í 2 (doze) Horas
Diárias. Medicos com formaçáo e
inscriçáo no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverâo ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, das 19:00 às

Plantão Méd

07:00 horas eríodo noturno

660 88,00 58.080,00

Mediante autorizaçâo desta secretaria Municipar de saúde, venho por
meio desta solicitar a Vossa senhoria, que seja gerado o contrato da Ata de Registro
de Preço no 28t2021 firmada com a empresá a cLtNrcA MEDtcA pnÉúrr sÃuoeLTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.096.92410001-30, refere aos ."*iço.'ààro
médico clínico gerar, conforme ,especificaçâo abaixo, sendoque a vijcnciã oocontrato deverá ser por um período aproximandamente 3 meses. emiànÀ"r naFonte de Recurso 003.

Atenciosamente,

R
Secretári a eS

%otoQ r 1e7/Recebido por:
Nome DataAsstnatura

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNpJ no 08.854.896/0001-88
E-mail nsbsaude@gmail .com - Nova Santa Bárbara - peÍaná

1 88,00

Hora

Souza
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coRRESpONDÊNCrÂ TNTERNA N" tt4 t 2O2r

Nova Santa Bárbara, 30l09 l2O2l.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrato Serviços Médicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
gerado contrato da Ata de Registro de Preços n" 28/2021, decorrente
do Pregão Presencial n.o ll l2)2l, firmada com a empresa CLIilICA
MEDICA PR"EVIT SAT DE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 41.086.9241OOO|-
30, cujo objeto é a contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados. O contrato acarretará
custos adicionais para Administraçâo num valor de RlN 1(H.544,OO (cento e
quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais). Conforme informado pela
Secretaria solicitante, as despesas serão custeada com da fonte 003.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalne ditk dos úos
Setor de Licitações

Rua WalÊcdo Binencoun dc Moraes, no 222, Cen:Jo,l 43. 326.8100, El - 86.250400 - Nova Santa B&bam - paraná

E - Sitc - www.nsb.or.gov.br
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336NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNoÊrucn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 30 de setembro de 2021

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

(

Laurita de Souza Ca
Contado

s Almeida

Rua walÍredo BittencouÍt de MoaÍes n" 222, fone 43.3266.8100 c.N.p.J. N.o 95.561.080/ooo1€o
E-mail: pmnsb,ri nsb.pr.eov. br - Nova Santa Bárbara _ paraná

Recebido por:
Nome datara

n 7olr

De: Departamento de Contabilidade

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 11412021 que

. solicita Dotações Orçamentárias para que seja gerado contrato de Ata de Registro de

Preços no 2812021, decorrente do Pregão Presencial no 11t2021, firmado com a empresa

cLlNlcA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no cNpJ sob no 41.086.g24t0001t30,

encaminhar relatório anexo.



3?
I
a

E
6
6

a
Õ

T

I
!
g
c

i
.a

BI
E!
g

3
ú

s
3
!
3

I
E
a
Ê
5

ã

g
Ê
{
E.
g
E

88 8-.c 
E

§É

8E t-"B EEí

88 t'c g
§g

88I

ô
!

Ês
ãx

A a&
ã i!I8;
! ôo

z

à
é
!
2
§
I
õ

Eit
g

a
à
Ft
E

H

ó

F

=Í
.q

:
§
I
õ
h
E

ê
a
ã
à
â
B

ã

9
-e

E
9

I

o

II
I

E

I
!!

Itg

Í
1
f;
à

{
!
à
§

d

0
o

3

B
g

b
§

${
h

i
5

a
3
ú
6
g

Ir
l=.l:
l8
ls

e
a

E
o,
o-F

€s
O'Qtlool
GÊ
co,
o!
o§
Gã3g
üo
ã
.J)

g
G
ll
.o
o
G
c
G

,1,
(!

oz
o!
.9
.g
.9

=

,.;i.-

IB.ârÉtã

8
c
Ê

8-t
t§Hil

8-8 8
ããE8# r

8.8 Egcc
gEã



PREFEITURA MUNICIPAL
338

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

Contrato no 68/2021

CONTRÂTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ E A

EMPRESA CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAçÂO DE PESSOA JURíDEA PRESTADORÂ DE SERVIçOS DE

ASSETÊNCN À SIÚOC, ESPECIFICAMENTE DE CONSULTAS PARA SUPRIR

HORÂRIOS ALTERNATIVOS, NOTURNOS, FINAIS OE SEMANA E FERIADOS.

Referente ao Pregão Presencial n.o 'l11202'l - Ata de RegistÍo de Preços n" 2812021

Pelo presenle instrumento particular de mntrato, vinculado ao Pregão Presencial n.0

11t2021, de um lado, o MUNICíPIo OE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direilo público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001S0, mm sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n'222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE, e, e a empresa CLINICA MEDICA PREVIT

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 4'1.086.924/000'l-30, com sede na Rua Cachoeira, 768 - CEP: 86315000

- Bairro: Centro, São Sebastião da Amoreira/PR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito

no CPF n' 802.657.829-53, RG n' 49385099 doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a

Lei n0 8ô66, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contrato, dê acordo com as seguintes cláusulas e condiçôes a seguir êstabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CoNTRATADA obdga-se a prestar à CoNTRATANTE Atendimento médico, durante ao quais deveráo ser

atendidas consultas ambulatoriais com demanda livre, sem limite de consultas e atendimento de urgência e

emergência, cumprindo os principios balizadores do SUS (integralidade, universalidade, equidade,

hierarquizaçã0, gratuidade), procêdimentos médicos de urgência e emergência cumprindo os protocolos

assistenciais, prestando o primeiro atendimento de urgência e emergência a populaÉo, de acordo mm a

demanda, acompanhar pacienles que venham a ser kansferidos de acordo com o sistema de regulação, caso se

moslre essencial para garantia da integridade do paciente, conforme mnsta da pÍoposta apresentada no Pregáo

Presencial n.o 11/2021 e especificado abaixo:

ITENS

HR 528,00 88,00 46.464,00Lotê

001

1 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. Mâjims mm formaÉo e

inscriçáo no mnselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Santa Bárbara, aos sábados,

domingo e Íeriados, das 07:00 às 19:00

horas e das 19:00 às 07:00 horas

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao(Onsb.pt€olbt - www.nsb.pr.gov.br
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Lote Item CoOiso
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§ervrQ0

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

1



Lote

001

Plantáo Médim de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscÍição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deveráo ser preslados

na Sesetaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, de segunda a

sextaJeira, das 19:00 às 07:00 horas
(peÍíodo notumo).

HR 660,00 88,00 s8.080,00

TOTAL í04.544,00

ll*li
PREFEITURA MUNICIPAL 339
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúusut-A sEcuNDA - oos ANExos coNTRATUAts
2.í. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Presencial n.o 1112021- e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA.

2.2. As partes declaram ter pleno conhecimenlo que os documentos mencionados nesta cláusula, serão
considerados suÍicientes para, em conjunto mm este contÍato, deÍinirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

2.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

2.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as alas de rêuniões e/ou lermos
aditivos que üerem a ser realizados e que importem em alteraÉes de qualquer condição contrâtual, desde que

devidamenle assinados pelos representantes legais das paÍtes.

cúusulÂ TERCE|RA - DAs oBRtcAçoEs Do MÉDrco/pLANToNtsrA
3.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em rEime de hora/plantão, visando preservar ou recuperar

a saúde pública;

3.2. EÍetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outas formas de
tratamento pâra os diversos üpos de enfermidades, aplicando recursos da medicina prevenüva ou terapêulica;
3.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames nadiológicos, bioquímicos, hematologicos e outros,

empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para mnÍirmação ou informaçáo de diagnóstico;
3.4. Realizar avaliação/tÍatamento de todos os pacientes encâminhados para atendimento médico e encaminhar
os pacientes para outras especialidades, quando necessádo:

3.5. Atender os pacienles clínicos, pediátricos, psiquiábims, vítimas de trauma, bem como todo pacienles que
procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

3.ô. Priorizar o atendimento em função da graüdade/risco;

3.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

3.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

3.9. Prestar informa@s a familiares quando pertinente;

3.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao mntato com o médim receptoÍ ê
elaborar relatóÍio de transferência, acompanhando o paciente duranle a remoção se necessário;

3.1 l. Atender as interconências e realizar eventuais üsitas médicas aos pacientes intêmados.

3.í2. Comparecer ao seu local de tÍabalho mnÍorme escala pré{eteÍminada e dele não sê ausenlar até a

chegada de seu substituto, aluando éücâ e dignamente;

3.13. A substituição, quando necesária, deveá se fazer imediatamenle, de íorma a náo comprometer o
atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

3.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos seÍviços de saúde determinados, com o mínimo
de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os oulros médicos, enfermeiros,

técnicos de enfermagem e demais membros da equipe;

3.í5. Acatar e respeitar as roünas estabelecidas;

3.16. 0 medico deverá conhecer e aplicar todos os protomlos, bem como conhecer o funcionamento do sistema

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Sânta Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoí4nsb.pr.gov.br - www.nsb Dr.sov.br

2 9003
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da Central de Regulação de Leitos;

3.17. O médico deverá manler o atendimento continuamente, respeitando-se o período de descanso paÍa

refeiçôes de uma hora para aqueles que trabalhem pr 12 horas contínuas, sendo que as reÍeições serão

fomecidas pela Conlratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médim ausentarse do local do

plantão;

3.18. Deverão seÍ prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimênto e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justiÍicada por

escrito.

CúUSULA QUARTA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

4.'1. 0s Serviços deverão ser prestados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de Nova Sanla Bárbara,

sito à Rua João Joaquim Rodrigues, SNo, Nova Santa Bárbara/Pr, de acordo com as normas técnicas vigentes,

bem como os regulamentos e instruções intemas relativas ao órgão onde os serviços seÍão prestados.

4.2. O pnzo para início da prestação de serviço seÉ de até 02 (dois) dias, mntados a partir da assinalura do

contralo.

4.3. As despesas de viagem e com refei@es dos ProÍissionais conerão por conta exclusiva da empresa

mntratada.

cúusulA QUINTA - D0 PREçO

5.1. Parâ a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA um valor totâl de R$ 104.544,00 (cento ê quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais).

cúusuLA sÉflMA - DAs oBRIGAÇóes ol coNrmrml
7.1. Garantir a disponibilidade de 0'l (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12

(doze) horas por dia, de segundâ a sexla-feira e 01 (um) profissional medico clínico geral em regime de plantão

presencial, aos sábados, domingos e feriados;

7.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Báóara,

inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o

serviço, atÍavés de triagem, investigação clínica;

7.3. Fomêcer âos pacientes todos os recursos necessários para seu âtêndimento, tais mmo avaliaÉo médica,

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Sânta Bárbara,Paranâ - El - E-mail - licitacao@nsb.ptgQtz.bt - www.nsb.pt4oubt

CúUSULA SEXIA. DO PAGAMENTO

6.'1. 0 pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, até o í00 dia útil subsequênte à prestação

dos serviços, com base no controle de horas prestadas, mediante ponto digital, e será efetuado mediante a

apresentação da nota Íiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.1.1. Enkega da nota Íiscal de prestaçáo de serviços pÍestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. Deverá

constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptoÍa do depósito, e/ou oulros

dados indispensáveis para a efelivação do pagamento.

6.1.2. ApresentaÇão da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês antêrioÍ a prestação

do serviço, a qual deverá contêr a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga

horária dê cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.1.3. Apresentação da Certidão expedidâ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a regularizaÉo por parte da

Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo prazo para 0 pagamento.

6.2. O pagamento será Íeito mediante depósito bancário.

6.3. 0 Município de Nova Santa Báúara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas, indenizaçoes, encargos, tÍibutos, etc., devidas pela mnlralada, previstos em lei ou nos termos do Pregão

Presencial n' 11/2021.
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orienlâções técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, intemamento, ammpanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outms pÍocedimentos necessários ao serviço;

7.4. Fomecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitada para a execução do

objeto do presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionárioíprepostos e atualizando os
protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;

7.5. Todos os proÍissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoÍiamente possuir registm, bem como manleÊse regularmente ÍêgistÍados .iunto ao

CRfuIUPR;

7.ô. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

7.7. É obrigatória a passagem de plantão médico a rÉdico, na qual o proÍissional que está assumindo o plantão

deve tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficaráo sob sua responsabilidade.

7.8. Na troca de planEo, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico

escalado para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer

exercendo o atendimênto pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

7.9. É obrigatório o registÍo completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documenlos perlinentes aos serviços da referida

unidade, constando a identifcação dos médicos envolvidos no atendimento;

7.10. Quando houver mudança na escala de plantóes médicos, a comunicação à Secretâria Municipal de Saúde

deveÉ ser imediata;

7.11. Todos os profissionais que forem conlratados paÍa prestar os serviços obieto dêsta licitafio deverão

kabalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim mmo
OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conforme recomendaÉes técnicas e de amrdo mm os Decrelos

vigentes.

7.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

7.13. Custear toda â despesa com alimentaÉo, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

7.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e dêmais atribuiçóes, obrigaçoes, prazos e
responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, deconentes ou relacionadas aos

mesÍrps;

7.Í5. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretÍizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

7.1ô. Enviar para a Sêcretaria Municipalde Saúde, nota Íiscal dos serviços prestados;

7.17. Ter a lolal responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e dínica dos serviços;

7.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por

toda e qualquer indenizaçáo que surgir em virtude da prestação dos servips constantes desle instrumento, ou

em virtude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, deconentes de

ação ou omissã0, negligência, imperícia, imprudência ou pr dolo praücado, inclusive por seus empregados,
profi ssionais ou prepostos;

7.í9. Responsabil2ar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concementes às

legisla@s sociais, kabalhistas, fiscais, securitárias, mmerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer

despesas advindas, deconenles ou relacionâdas âo objeto mnslante deste instrumênto;

7.20. Responsabilizar*e única e exclusivamente por lodos os serviços mnstântes do objeto deste inslrumento;

7.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necesúrios à execuçâo deste

contrato;

7.22. Os médicos mntratados pela empÍesa deverâo eslar cienles da obÍigâtoÍiedade do controle de ponto digital

existente na Unidade de Saúde,

7.23. Os médicos mntratados pela empresa deveráo estar cientes da obrigatoriedade também de promover o
preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes âtendidos, tais

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250400
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoírànsb.pr.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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como ficha de atendimento,

7.24. Subsütuir, mediante solicitação justiÍicada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médim,
quando este não estiver conespondendo às expectativas do serviço ora contÍatado;

7.25. Apresentar a relaÉo dos profissionais médims da Contratada mm a formação exigida (Clínim Geral)

mntendo o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira

escala no momento de assinafura do contrato;

7.26. A alteraÉo da lista de proÍissionais apresentada juntamenlê com a proposta final deverá ser previamente

autonzada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de a§um

dos proÍissionais médicos, a Conúatada deverá disponibil2ar outro profissional com no mínimo a mesma

qualificação técnica do médim substituído;

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtcAçôES DÂ CoNTRATANTE

8.1. Fornecer os materiais e medicamentos a serem empregados durante a prestação dos serviços bem como os

demais funcionários e corpo técnim seÉo Íomecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.2. E reservado ao Município, na Íigura do gestor da Secretaria Municipal de Saúde, gerir e coordenar a

prestaçáo do serviço mntratado, fiscalizando através do responsável técnico da Unidade e/ou membro nomeado

como gestor do contrato pela SecÍetaria Municipal de Saúde, de formâ permanênte a prestação do mesmo,

podendo proceder a rescisã0, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo especíÍico, com

garanlia do contraditório e da ampla deÍesa.

cúusul-A NoNA - DA ÂvALAçÃo E FtscALtzAçÃo
9.1. 0 prestador facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente pela Secretaria Municipal de Saúde à

execução dos serviços e prestará todos os esclarecimenlos quê lhe forem solicitados pelos servidores da

mesma, designados para tal Íim.

9.2. A fiscalizaçâo exercida pela Secretariâ Municipal de Saúde sobre os serviços que vierem a sêr contratados

não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a Secretaria Municipal de Saúde ou para mm os

usuários e a terceiros, deconenles de culpa ou dolo na execução do presente contrato.

cúusulA DÉCHA. Do tMposTo soBRE sERvrços DE euALeuER i'TATUREZA

í0.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e ao disposto na Lei Complemenlar n0 1íô, o
CONTRATADO deverá destacar a alíquota conespondente ao servip preslado observando a Tabela I da

referida Lei Municipal, calculâda sobre o valor bruto da nota fiscal.

10.1.1. Na emissáo da Nota Fiscal de prestação de seÍviços, a empresa CoNTRATADA, deveÉ destacar o valor

d0 imposto, no campo específic0, observada a legislaçáo pertinente.

10.1.2. A falta de destaque do valor do imposto no documenlo liscal autoriza que o CONTRATANTE proceda ao

devido desconto sobre o lítulo de mbrança ou o devolva ao CONTRATADO para que sela providenciada a

adequaçã0.

CúUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

11.'1. Em cumprimento ao Regulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a aliquota incidente

sobre o valoÍ bruto da fatura.

11.1.1. Na emissão dâ fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenÉo, com o título de

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras do Regulamento do lmposto de Rênda.

I 1.1.2. A falta de destaque do valoÍ da retenção no documento autoriza que o CONTRATANTE proceda à devida

retenÉo sobre o título de mbrança ou devolva ao CONTRATADQ para que seia pÍovidenciada a adequação.

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail -
, Centro, I 43. 3266.8100, 8 - 86.250{00
licitacao@nsb.or. gov.br - www.nsb.pr. gov.br



PREFEITURA IMUNICIPAL 343
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúUsuu DÉCIMA SEGU}{DA - DA REscEÃo CoNTRATUAL

12.1. A rescisão conkatual poderá ser determinada por alo unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.ôôô/93, e amigável, por amrdo entre as

partes, mediante autoÍização escdta e fundamentadâ das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

í2.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte pr cento) sobre o valor

totaldo contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sançóes:
'12.2.1. Adveílência;
'12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitaÍ ou conlratar mm a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantês da punição ou, alé que seja promovida a reabilitação peÍante a pópria autoridade que

aplicou a penalídade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos preiuízos

resultantes, após deconido o prazo da sançáo aplicada mm base no mntido na letra "b'.

cúusuLA DÉcuA TERCE|RÂ - DAS sANçoEs
'13.'1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obriga@es assumidas neste contrato motivâdo pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçâo integral. Sem pÍquízo das disposi@es
anleriores, responde ainda, a título de cláusula penal, peb valor de 20% (vinte por cento) da avênça.

cúusuLA DÉcrMA ouARTA. DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

14. í. As despesas decorrentes desta contralaÉo correrão por conta da dotâçáo orçâmentária no

CúUSULA oÉcfiA QUINTA - Do PRÂzo DE vrcÊNcÁ,
15.1. o prazo de duração do contrato a ser Iirmado entÍe as partes será de 90 (noventa) dias, ou seja, até
29112J202'l, podendo ser proÍrogado por igual período de acordo com as partes.

cúUsUI.A DÉCIMA sExTA. Do FoRo
'16.1. Fica eleito o Foro da Comarca Sâo Jeónimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'16.2. E, por estarem justos e acerlados, Íirmam o presente contÍato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença
dê duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara ,3010912021.

cipal

6

AÇ ES

15 001 .10.301 .0320.2025 .3.90.39.00.00 Exercício

Rua Walfiedo BittencouÍt de Moraes n'222, Cenrro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

da p rogra mática de da despesa

lGruoo 

da fonre



PREFBTURA MUNICIPAL

ESIADO OO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
3{4

PAULO HENRIQUE

LUIZ:80265782953

Secretária Municipal de Saúde -

Assinado de forma digital por PAULO

H EN RIQ U E LUIZ:802657 82953
Dados: 2021.1 0.01 1 4:34:52 -03'00'

Paulo Henrique Luiz

Clinica Medica Previt Saúde Ltda - Conhatada

Souza

pelo acompanhamento do contrato
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do

REF.: Pregão Presencial D.'ll/202t -Atâ de Registro de Preços n" 28/2021

CONTRATANTE: tUUNtCÍpfO DE NOVA SIXTA lÁnBaRÁ, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n'
95.561.080/O0O l -60, com sede oa Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, no 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo

seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério.

CG<rRATADA: CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.086.92410001-30, com sede na Rua Cachoeira,

768 - CEP: 86315000 - Bairro: Centro, São Sebastião da Amoreira,/PR.

OBJETO: Contrâtâçâo de pessoa juídics prestadora de scrviços de assistência à saúde, especificamente de consultâs para suprir horários

alternativos, troturnos, Íinais de semana e feriados.

VALOR: R§ 1M.544,00 (certo e qnatro mil, quinhentos e quaretrtâ e qüatro reai§).

PRÀZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 2911212021.

SECRETARIÀ: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

nnSpONsÁwf, .IuÚDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB lPRrf 22.932
DATA DE ASSINATURÁ DO CONTRATO: 0l de outubro de 2021.

II - Atos do
Nào há data.

Nào há publicações pam a presenle data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santâ BárbaÍa
Rua:Walí edo Blíencouí de Mo.aes n'222 - Cenlro

Fono/Fax: (43) 3266-8100
E{nail: diarioofi cial@nsb.or.qov.br / omnsb@nsb.pÍ.qov.bÍ

Diário Oficial Eletrônico
Muaicípia de,l[ova §anta 3árbara - Paraaá

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 68/202I

â

llI - Publicidade
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TERMo DE JUNTADA DE FoLHA No pRocESSo LICITÀTónro or
pnncÃo PRESENCIAL N. 1ll2021

Aos 06 dias do mês de outubro de2021,, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 1112021, numeradas do no
334 ao no 346, que corresponde a este termo.

tEhiru uôt{[os
Responsável pelo Setor de Lici CS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 326ó.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbüa, paIaná

- E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br- rvrlrv.nsb.or.qov.hr


